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Resumo: A implementação da Inteligência Artificial (IA) no Poder Judiciário 

brasileiro avança como resposta ao cenário estrutural de alta litigiosidade e 

sobrecarga processual. O objetivo deste trabalho é explorar este panorama, 

destacando as funcionalidades das ferramentas em operação e as tensões entre a 

busca por eficiência e a garantia dos direitos fundamentais. A metodologia adotada 

foi a revisão bibliográfica da literatura especializada. Os resultados indicam que, 

enquanto o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) impulsiona a modernização (ex: 

Programa Justiça 4.0 e Resolução 615/2025), persistem desafios críticos. A 

literatura alerta para riscos como vieses algorítmicos e opacidade decisória, 

evidenciando a necessidade de equilibrar inovação tecnológica com as garantias 

processuais. 
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Processual; Direitos Fundamentais. 

1. Introdução 

A sociedade contemporânea vive a Quarta Revolução Industrial, marcada 

pela convergência de inovações nos domínios físico, biológico e digital. No centro 

desta transformação, a Inteligência Artificial (IA) emerge como elemento central, 

modificando profundamente as relações sociais e de trabalho (Fornasier; Silva; 

Schwede, 2023). O Poder Judiciário, pilar do Estado Democrático de Direito, não 
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está imune a essa realidade. No Brasil, a instituição enfrenta o desafio da 

sobrecarga estrutural decorrente de uma cultura de judicialização (Veras; Lelis, 

2025). Dados apontam mais de 83,8 milhões de processos em tramitação no final 

de 2023, um cenário que torna a busca por eficiência e celeridade uma prioridade 

inescapável (Veras; Lelis, 2025). 

Neste contexto, as ferramentas de IA surgem como aliadas estratégicas para 

mitigar o congestionamento processual (Souza Netto; Ferrari, 2025; Veras; Lelis, 

2025), representando uma tendência consolidada e irreversível. Contudo, a rápida 

adoção dessa tecnologia suscita debates. A literatura aponta que ainda são 

escassos estudos sistemáticos sobre as ferramentas em operação, seus impactos 

e limitações. Diante disso, este estudo orienta-se pelo seguinte problema: Quais as 

evidências da adoção de inteligência artificial no que diz a governança, uso 

de ferramentas e desafios para o poder judiciário brasileiro? 

 O objetivo geral é analisar as evidências da adoção de inteligência artificial 

no que diz a governança, uso de ferramentas e desafios. A relevância desta 

pesquisa é prática, social e acadêmica. Na prática, justifica-se pela urgência em 

encontrar soluções para o massivo volume processual. Socialmente, investiga a 

necessidade de a inovação tecnológica se alinhar aos valores éticos e à proteção 

de direitos, abordando riscos como a opacidade algorítmica e vieses que podem 

reproduzir desigualdades. Academicamente, busca preencher a lacuna de estudos 

sistemáticos sobre os impactos e limitações das ferramentas já em operação no 

Brasil. 



 

2. Procedimentos Metodológicos 

Para alcançar os objetivos propostos, este estudo foi conduzido por meio de 

uma revisão bibliográfica. Este método permite a síntese e a análise crítica das 

evidências científicas disponíveis sobre uma questão específica. A análise 

concentrou-se na literatura especializada, nacional e internacional, que aborda a 

implementação de ferramentas de Inteligência Artificial, seus impactos na eficiência 

e os riscos associados, especificamente no contexto do Poder Judiciário brasileiro. 

3. Revisão da Literatura 

3.1 A Governança da IA no Judiciário Brasileiro: O Papel do CNJ 

A inserção do Brasil na modernização do Judiciário é impulsionada pela alta 

litigiosidade (Fornasier; Silva; Schwede, 2023). O Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) assumiu um papel central na governança dessa transição, notadamente com 

o "Programa Justiça 4.0", que visa implementar um modelo de Judiciário orientado 

por dados (data driven) (Gabriel; Porto; Araújo, 2025). 

 A regulação dessa transição tem evoluído rapidamente. Inicialmente, a 

Resolução n° 332/2020, inspirada em documentos internacionais como a Carta 

Ética Europeia, estabeleceu os primeiros parâmetros éticos (Fornasier; Silva; 

Schwede, 2023). Contudo, o avanço tecnológico exigiu diretrizes mais robustas, 

levando à Resolução CNJ n° 615, em março de 2025. Esta normativa inova ao 

introduzir um sistema de classificação de riscos inspirado no AI Act da União 

Europeia, categorizando as aplicações (alto e baixo risco) e estabelecendo 

requisitos proporcionais de governança, auditoria e, crucialmente, de supervisão 

humana (Gabriel; Porto; Araújo, 2025). 



 

3.2 Ferramentas em Operação e a Busca pela Eficiência 

A adoção de IA nos tribunais brasileiros é uma realidade concreta. Uma 

pesquisa da Fundação Getúlio Vargas (FGV) já identificava, em maio de 2020, 72 

projetos em 59 dos 91 tribunais pesquisados (Fornasier; Silva; Schwede, 2023). Os 

tribunais superiores foram pioneiros: o Supremo Tribunal Federal (STF) 

desenvolveu o projeto "Victor", para auxiliar na análise de admissibilidade recursal 

(Fornasier; Silva; Schwede, 2023); o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

implementou o "Sócrates 2.0" e o "ATHOS", para análise de similaridade e 

identificação de temas repetitivos (Fornasier; Silva; Schwede, 2023; Gabriel; Porto; 

Araújo, 2025); e o Tribunal Superior do Trabalho (TST) utiliza o "Bem-te-vi" para 

análise de tempestividade processual (Fornasier; Silva; Schwede, 2023).  

 Para garantir um desenvolvimento colaborativo e transparente, o CNJ 

mantém a plataforma Sinapses desenvolvida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia. Esta plataforma funciona como um repositório nacional onde todas as 

soluções de IA do Judiciário devem ser cadastradas para armazenamento, 

treinamento e auditoria (Gabriel; Porto; Araújo, 2025). 

3.3 Desafios Globais e Riscos aos Direitos Fundamentais 

A adoção da IA na justiça é uma tendência global, mas cercada de 

preocupações éticas. A aplicação mais controversa é a "justiça preditiva", 

especialmente na área criminal (Posenato, 2025). Nos Estados Unidos, o uso de 

ferramentas de avaliação de risco (risk assessment tools) é consolidado (Posenato, 

2025). O caso emblemático do software COMPAS revelou um viés racial 

significativo, atribuindo à população negra um risco de reincidência duas vezes 



 

maior (Pedroso; Santos, 2024; Posenato, 2025). No Reino Unido, o programa HART 

foi criticado por usar estereótipos baseados em códigos postais, que incluíam dados 

sobre etnia e situação socioeconômica (Pedroso; Santos, 2024).  

 Em contraste, a abordagem europeia tem sido mais restritiva e focada na 

regulação. A Comissão Europeia para a Eficiência da Justiça (CEPEJ) elaborou a 

"Carta Ética sobre o Uso de Inteligência Artificial em Sistemas Judiciais" em 2018, 

estabelecendo princípios como não discriminação, transparência e controle pelo 

usuário (Pedroso; Santos, 2024). A União Europeia avançou com o AI Act, 

classificando sistemas de auxílio à interpretação da lei como de "alto risco" 

(Posenato, 2025). Além disso, a França proibiu a previsão de práticas profissionais 

de magistrados, e o Tribunal Constitucional alemão declarou inconstitucional a 

análise automatizada de dados para prevenção de crimes (Posenato, 2025). 

4. Considerações Finais 

Este estudo buscou analisar o panorama de implementação da Inteligência 

Artificial no Poder Judiciário brasileiro, focando nas funcionalidades das ferramentas 

e nas tensões entre eficiência e direitos fundamentais. A revisão da literatura 

confirma que a adoção da IA é uma realidade consolidada e uma resposta 

necessária ao massivo congestionamento processual que afeta a justiça no país. 

Ferramentas como Victor, ATHOS e Sócrates 2.0 demonstram o potencial da 

tecnologia para agilizar a triagem e automatizar tarefas repetitivas. Contudo, o 

principal desafio não é tecnológico, mas ético e jurídico: a consolidação de um 

modelo de justiça digital que equilibre a inovação com as garantias processuais.  



 

Os riscos de opacidade algorítmica e vieses discriminatórios, evidenciados 

em casos internacionais, são preocupações reais que exigem vigilância. Nesse 

sentido, os marcos regulatórios, como o Projeto de Lei 2.338/2023 (Fornasier; Silva; 

Schwede, 2023) e, especialmente, as resoluções do CNJ, como a resolução n° 

615/2025 (Gabriel; Porto; Araújo, 2025), são fundamentais para guiar o 

desenvolvimento seguro e responsável da IA, assegurando que a tecnologia sirva 

como um instrumento de otimização da Justiça, sem comprometer os pilares do 

Estado Democrático de Direito. 
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